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LEíN.o 227~DE 31' DEMAIO DE 1.97/l

.' "Dá nova recJ.açãôlLei n.o 195, publicada no

.' Boletim Oficial de 1-1de março de 1.978, e dá'
~ outras proVidênCias':-_ .' -, :.'" -. . .,.. _, :,'

..~:" -. -~.__..7< -. - o:;. '. __ ;:::=-~' .:::. - _ •. ':- : ~ .~ -;'::": _

" " A CÂMARA' MUNICIPAL DE NOVA IGUA
ÇU, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DE~-'
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

. '''._- ; ~~.~-.;_.:'.-.:.;;1:".~t.."'.-.. ,... , ' ..:
Art 1.0 - As roletas dOsauto-ôllibus que ser- .'

Vem às Iirrhasmunicipais 'deverão ter as seguintes di-__
· men~es: 1,05 m. de alturapor 0,80 c. de largura. '

Parágrafo6nico - As dimensões conStantes eles.
,te artigo' terão como base, para a instalaç80 respecti
va, o assoalho e a'dist1ncia existente entre os bancos .'

_do ve(culo: > :-'<:, , .-, _.' '. ~_." ",'- -_.-~ >" - :
'" ~.Art. 2.0 ~ As disposições do artigo anterior
aplicam-õeaoScofetivos atualmente em tráfego.

"'. ',' )trt. 3.0 - As empresas' terãO o prazo de 3f!.
·(trinta) dias, a partir desta publicação, pára adapta:
rem os respectivos vercufcisàs normas contidas nesta

· LeI,'sObpena de fhes séraplicada a multa de 5 (cinco)
UFINIGSporauto~nlbu$. <~ -.'. '::~.~ ..__~','
.. - Art. 4.0 - Esta LeI entiará eflí vigor na data da
sua publicação.~·/'· •....:;' •. ';,:- '.';::,.. .-,' '" ".> ',~'

Art.5.0 - Revogal'T1-seas di.sposiç{$esem con- _
-1Tário . ..- -' .... . " ..

__ o ':_~, •• ~:._.
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